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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Encaminhamos para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei
que trala da alteração da Emenda Impositiva n" 00112024, no valor de R$ 15.000'00 (quinze mil
reais), originalmente destinada pelo Vereador Adriano de Almeida Lima à Secretaria Municipal de

Educação. para a realização de campeonato de Karatê (organização e premiação).

Considerando a solicitação formal apresentada pelo autor da emenda (documento anexo).
propõe-se a alteração de seu objeto. de modo que os recursos passem a ser destinados como
repasse financeiro à Associação de Atletismo de Buritis - ADAB, para custeio de viagens,
incluindo despesas com alimentação, combustível, diárias de motoristas e uniformes dos atletas.

Ressaltamos que a Emenda Impositiva ora proposta para alteração encontram-se inserida

na Lei Orçamentária Anual n" 2.11612024, que "Estima a Receita e Fixa a Despesa" para o
exercicio Í'inanceiro de 2025.

Nobres Edis, é propósito desta Administração promover e fortalecer iniciativas que

contribuam eÍêtivamente para o desenvolvimento social e esportivo dos nossos munícipes. Para

tanto, contamos com o imprescindível apoio de Vossas Excelências para aprovação deste Projeto de

Lei.

Desde já, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração

Atcnciosamente,

Buritis/RO.30 de abril de 2025

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito Munici

Rua São Ltrcus, 217ó. Seror 6 - Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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PROJETO DE LEI Nb93/2025

"Auloriza o Execulivo Municipal a efeluar a
alíeração da Emenda Impositiva 001/2021 e dá
outras providências "

o PREFEITo Do MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipat de Buritis/R0 autorizado a alterar a

Emenda Impositiva n' 00112024. no valor de R§ 15.000,00 (quinze mil reais). originalmente

destinada à 
-secretaria 

Municipat de Educação para a reâlização de campeonato de Karatê
(organização e premiação).

Art. 2" A Emenda Impositiva n' 00112024 passa a ter como novo objeto o repâsse

financeiro à Associação de Atletismo de Buritis - ADAB, para o custeio de viagens, incluindo

alimentação. combusiível, diárias de motoristas e uniformes dos atletas. manlido o valor

originalmente previsto.

Art. 3" As despesas decorrentes desta alteração ocorrerão mediante anulação de

dotações orçamentárias, conforme previsto na legislação vigente'

Art. 4" Fica alterada, para os fins desta Lei, a Lei n' 2.116, de 16 de dezembro de 2o24

Lei Orçamentiiria Anual (LOA) para o exercicio de 2025, no que se refere à Emenda Impositiva n'

00U2024.

Art. 5. Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar ficha orçamentiiria, se

necessário, com o objetivo de garantir a celeridade na execução das ações decorrentes desta Lei'

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito do Município de

Buritis/RO. aos trinta dias do
de dois mil e vinte e cinco.

de abril do ano

VALTAIR FRITZ DOS REI
['re tiito Municipal

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2186 - C
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